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EDITAL CONVOCATORIO 
Pregao N° 2019.01.09.1 

la Parte: PREAMBULO 

I) OBJETO 

a) DEFINICAO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo os serviços de troca, alinhamento e 
balancearnento, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veIculos e máquinas pesadas 
pertencente ao MunicIpio de Farias Brito/CE, conforme especificacOes contidas nos anexos deste Edital. 

b) ORDENADOR(A) DA DESPESA: Ordenador de Despesas do Fundo Geral - Ygor de Menezes e Bezerra; 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçao - Cicero Duarte de Menezes; Ordenadora de 
Despesas do Fundo Municipal de Saüde - Sheyla Martins Alves e Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Assistência Social - Cicero Clislones Rodrigues de Lima. 

c) DOTACAO ORCAMENTARIA: 

brgao Unid. Orr, Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.30.00 
04 01 08.122.0040.2.049.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.30.00 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.30.00 
01 03 20.122.0011.2.007.0000 3.3.90.30.00 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3.90.30.00 
01 06 06.181.0075.2.014.0000 3.3.90.30.00 
01 06 26.122.0029.2.015.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.361.0056.2.026.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.301.0032.2.039.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.302.0032.2.046.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.303.0032.2.047.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.305.0032.2.048.0000 3.3.90.30.00 
04 01 08.244.0044.2.062.0000  3.3.90.30.00 

d) PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos serão entregues no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebirnento da Ordem de Compra, de acordo corn as solicitaçOes requisitadas 
pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos ser entregues junto a sede deste(a), ou onde 
for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a Administraçao no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária. 

0(A) Pregoeiro(a) Oficial do Municiplo de Farias BritoiCE, ao final firmado(a), no 
uso de suas atribuiçOes legais, torna publico que no dia 23 de Janeiro de 2019, na sede da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, sito na(o) Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, será realizada licitaçao na 
modalidade Pregao, do tipo "menor preço por Lote", visando a aquisiçäo do objeto supramencionado, conforme 
descrito no objeto deste Edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de precos e 
os documentos de habilitaçao das empresas interessadas, as 09:00 horas do retromencionado dia. Este 
procedimento licitatOrio reger-se-á pelas disposiçOes da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas alteraçOe.s posteriores 
- Lei de LicitaçOes, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - COdigo de Defesa do Consurnidor, da Lei Federal n° 10.520, 
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregao, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçOes ' 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 
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28 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente Iicitaçäo tern por objeto a aquisição de pneus, câmaras dear e protetores, abrangendo os serviços 
de troca, alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades da frota de veiculos e 
rnáquinas pesadas pertencente ao MunicIpio de Farias Brito/CE, conforme especificaçOes contidas nos anexos 
deste Edital. 

2.0 DA PARTICIPAçAO NA uclTAcAo 
2.1 Poderá participar do Pregao qualquer pessoa juridica localizada em qualquer Unidade da Federaçao, desde 
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, e que possua dentro dos seus ramos de 
atividades comércio de pneus e similares de fabricaçao nacional e serviços correlatos, como troca, alinhamento e 
balanceamento corn sede no raio rnáximo de 60 (sessenta) km de distância da Cidade de Farias Brito, dispondo 
de espaço fisico coberto, fechado e piso de concreto para acomodaçao segura dos velculos, entre outros 
apareihamentos necessários a execução dos serviços. 
2.2 Não poderão participar da presente Iicitaçao Os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissoluçao, de fusão, de cisao ou de incorporaçao, estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitaçao ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Farias Brito, ou tenham sido declarados 
inidOneas para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, bern como licitantes que se apresentern 
constituIdos na forma de empresas em consOrcio. 

3.0 DA APREsENTAcAO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de Proposta 
de Preços e de Habilitaçao, vedada a remessa via postal. 
3.2 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preços e a Habilitaçao deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
nUrnero do CNPJ, o objeto da licitaçao e, respectivamente, os tItulos dos conteüdos ("Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitacao"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

- envelope contendo os relativos a Proposta do Preços: 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Pregao n.° 201 9.01 .09.1 
OBJETO: AQUISIçAO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES, ABRANGENDO OS SERVIçOS 
DE TROCA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTE AO MUNIC1PIO 
DE FARIAS BRITO/CE. 
LICITANTE............................................................... CNPJ . ..................................... 
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitaçao: 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Pregao n.° 201 9.01 .09.1 
OBJETO: AQUISIçAO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES, ABRANGENDO OS SERVIcOS 
DE TROCA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS () 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTE AO MUNIC1PI0 
DE FARIAS BRITO/CE. 
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LICITANTE............................................................... CNPJ 
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) 

3.3 Os documentos necessários a participaçao na presente Iicitaçao poderão ser apresentados em original ou 
cOpia autenticada por cartório competente. 
3.4 Os documentos necessários a participaçao na presente licitaçao, compreendendo Os documentos referentes a 
habilitaçao e a proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
3.5 Quaisquer documentos necessários a participaçao no presente certame licitatOrio, apresentados em lingua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor jurarnentado. 
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de precos. 
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido 
ate 2 (dois) dias üteis antes da data fixada para a realizaçao do Pregao, no endereço discriminado no preâmbulo 
deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, em 
conformidade corn o disposto neste edital, ate o segundo dia Util que anteceder a data de realização do Pregao, 
hipótese em que tal comunicacao näo terá efeito de recurso. 
3.9 A irnpugnaçao feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatOrio ate o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.10 Acolhida a peticao contra o ato convocatOrio, será designada nova data para a realização do certame. 

4.0 DA PROPOSTA DE PREOS (ENVELOPE n° 01) 
4.1 0 envelope "Proposta de Preços" deverá conter a relaçao dos bens/produtos, sua discriminação conforme o 
edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os preços unitários, e em 
algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma ünica via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 
entrelinhas, em papel devidamente identificado corn o nümero de inscriçao no CNPJ ou timbre impresso do 
licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e numeradas: 
4.1.1 A indicaçao da razão social da empresa licitante, o nUmero de inscrição no CNPJ de seu estabelecirnento e 
endereço completo deverá ser o que efetivamente ira prestar o objeto da licitação. São facultativas as informaçOes 
dos dados referentes ao nümero de banco, agéncia e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatOria, 
posteriormente, para a licitante vencedora. 
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, näo Ihe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteracão dos mesmos, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, 
sempre seguindo o orcamento apresentado no Anexo I deste Edital. 
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo corn os Anexos deste Edital, por Lote, expressas em 
Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta Iicitaçao, bern como todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venharn a incidir direta ou indiretamente sobre o 
fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos corn materiais e serviços 
necessários a execuçao do objeto em perfeitas condiçOes de uso e a manutençao destas condiçoes durante 0 
prazo de contrato. 
4.4 0 representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverã estar 
apto a formalizar na prOpria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie o lance vencedor, se for 0 
caso, segundo o item 8.5 deste edital. 
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4.5 Juntamente corn as propostas cornerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes declaraçoes, 
conforme rnodelo constante no Anexo II do presente Instrurnento, sob pena de desclassificaçäo da proposta: 
4.5.1 Declaraçao de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem ofertados e 
que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 
4.5.2 Declaraçao expressa de integral concordância corn os terrnos deste edital e seus anexos. 
4.5.3 Declaraçao, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçao, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666/93). 
4.6 As declaraçOes constantes no item 4.5 devern está corn firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá 
ser anexado côpia do docurnento de identidade do declarante para que seja confrontada a assinatura, cuja cOpia 
devidamente autenticada por cartOrio competente ou ser apresentado o documento original para verificação de 
autenticidade, sob pena de invalidaçao do documento. 

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 (ENVELOPE n° 02) 
5.1 0 envelope "Documentos de Habilitaçao" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, em 
uma Unica via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relaçao a seguir: 
a) COpia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da lnscriçao Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicllio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu dorniculio; 
e) Prova de regularidade fiscal para corn os Tributos e ContribuiçOes federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto a Divida Ativa da Uniao; 
g) Prova de regularidade fiscal junto a Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i)Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acoes, acornpanhada de 
documentos de eleiçao de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
m) Decreto de autorizaçao, em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato 
de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo Orgao competente, quando a atividade assirn 0 

exigir; 
n) Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, ja exigIveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua substituicao por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado ha rnais de 03 (três) meses 
da data de apresentaçao da proposta, nao sendo aceito a sua substituicão por guaisguer outros 
documentos; 
o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica; 
p) Comprovaçao de capital social rninimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçao, devendo a 
comprovaçao ser feita relativamente a data de apresentaçao da proposta, rnediante apresentacão da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 
q) Comprovaçao de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e cornpativel em caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, sendo esta feita mediante a apresentaçao de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado, corn firma(s) devidarnente reconhecida(s) em 
cartOrio; 
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r) Declaração emitida pela licitante de quo não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabaiho, salvo na condiçao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 0  da 
Constituiçao Federal. 

5.2 - Os documentos necessãrios a habilitacão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo do 
cOpia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicacao em Orgão da imprensa 
oficial (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), sob pena do invalidaçao do documento, e, por consequência, inabilitaçäo do 
licitante. 

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente Iicitaçao dar-se-á em sessäo pUblica, dirigida por urn Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preârnbulo, de acordo corn a Iegislaçao mencionada no preâmbulo e o conteüdo deste 
edital. 
6.2 Antes do iniclo da SeSSäO, os reprosentantes dos interessados em participar do certarne deverao se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de docurnentos que os credenciem a participar 
desta Iicitaçao, inclusive corn poderes para formulaçao de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, as 09:00 horas, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamente credenciados, o demais pessoas quo queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, ern envelopes 
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a docurnentação exigida para 
a habilitaçao dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificaçoes feitas por rneio de lances verbais. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatOrio e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentaçao conjunta dos seguintes documentos: 

- Docurnento oficial de identidade; 
II - Docurnento quo comprove a capacidade de representaçao, na forma da lei, inclusive corn outorga do poderes 
para formular ofertas o lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes e especIficos ao 
Pregao n°2019.01.09.1, em norneda licitante. 
6.6.1 Caso o representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de representaçao, sOcio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados docurnentos que comprovem tal condiçao (atos 
constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura. 
6.6.2 Nos dernais casos, deverão ser apresentados procuraçäo por instrumento pUblico ou particular 
acompanhada de cOpia do ato do investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata do eleiçao 
do outorganto, etc.). 
6.6.2.1 Caso seja apresentada procuraçäo por instrurnento particular, esta deve ser especIfica para o Pregao n° 
2019.01.09.1, e está corn firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado docurnento de 
identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidaçao do documento. 
6.6.3 Estes docurnentos deverão ser apresentados fora dos envelopes, para quo possam ser analisados no inIcio 
dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços". No caso do cOpias, deveräo ser 
devidarnente autenticadas por cartOrio competente ou estarem acompanhadas dos originais, sob pena de 
invalidação do documento. 
6.7 A não apresentaçao ou incorreçäo insanável de quaisquer dos documentos de credenciarnento do preposto fl 
não irnpedirã a participação do licitante, rnas impossibilitará a representaçao, a manifestaçao e o oferecirnento do 
lances verbais polo licitante duranto a sessão do Pregao. 
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6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderâo nomear representantes, caso flO os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os ja nomeados, desde que apresente Os documentos exigidos no item 6.6 deste 
edital. Entretanto, não será admitida a participaçäo de urn mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.10 Pregao será realizado pelo Sisterna Presencial. 
7.2 0 julgamento da licitaçao será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente para 
fins de ordenamento dos trabaihos, e obedecerá ao critérlo do Menor Preço por Lote para o objeto do Edital: 

- A etapa de classificaçao de preços compreenderá a ordenacäo das propostas de todas as licitantes, 
classificaçao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes 
proclamadas para tal, classificaçao final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 
II - A etapa de habilitaçao, declaraçao do licitante vencedor e adjudicaçao compreenderá a verificaçäo e análise 
dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitaçao" do licitante classificado em primeiro 
lugar, relativamente ao atendirnento das exigencias constantes do presente edital, bern como a declaraçao do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicacão, sendo esta Ultirna feita caso não ocorra interposiçäo 
de recurso. 
7.3 ApOs a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4 Da reuniäo para recebimento, abertura e classificaçao das propostas e habilitaçäo, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observaçOes e impugnacOes 
feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitaçao, devendo ser assinadas 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos licitantes presentes. 
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer 
rneio de reproduçao mecânica ou eletrOnica, como a fotografica, cinematográfica, fonografica ou de outra espécie. 
0 Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravaçao estará utilizando e os registros decorrentes desta 
poderäo ser utilizados para comprovaçäo de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por urn periodo 
de 60 (sessenta) dias apOs a data da reuniäo. 
7.6 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 0 MunicIpio de Farias Brito se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as informaçOes 
apresentadas pelo licitante sobre as caracterIsticas dos serviços ofertados. Caso sejarn encontradas discrepâncias 
entre informaçoes contidas em docurnentaçao impressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Se 
manifestadarnente inexequlveis, este fato implicará na desclassificaçao da proposta da licitante. 

8.0 DA FASE DE cLAsslFlCAçAo DE PREOS 
8.1 Seräo abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos 
participantes presentes quals licitantes apresentararn propostas de precos para o fornecimento do(s) objeto(s) da 
presente licitaçao e os respectivos valores ofertados para os Lotes. 
8.1.1 0 julgarnento das propostas será feito pelo valor do rnenor preço apresentado para os respectivos Lotes 
constantes no Anexo I deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preços para todos os itens 
especificados no Lote. 
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para deterrninado Lote, corn a apresentacao de P 
preços para todos os itens constantes no referido Lote. 
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8.2 0 Pregoeiro fará a ordenaçao dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que seus 
representantes participem dos lances verbas. 
8.3 Quando nao forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas condiçoes definidas no item 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate o máximo 3 (trés), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas propostas escritas. 
8.4 Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentaçao de lances verbais, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.5 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preco. 
8.6 SO serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que tenha sido anteriormente 
registrado, näo sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.7 Caso näo mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critérlo de menor preço. 
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificaçao, no 
final da etapa competitiva. 
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contrataçao. 
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato pUblico, na prOpria sessão do Pregao. 
8.12 Nas situaçOes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administraçäo. 
8.13 Não poderá haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades 
constantes deste edital. 
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 (Proposta 
de Precos), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem 
como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequlveis, seräo considerados 
desclassificados, não se admitindo complementaçao posterior. 
8.14.1 Considerar-se-äo preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbOlicos, irrisOrios ou de valor 
zero, incompativeis corn os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.15 Em caso de divergencia entre informaçOes contidas em documentaçao impressa e na proposta especIfica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergOncia entre informaçOes contidas nos documentos exigidos pelo 
edital e em outros apresentados, porém nao exigidos, prevalecerão as primeiras. 
8.16 Serão observados os benefIcios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, no trâmite deste procedimento. 

9.0 DA FASE DE HABILITAçAO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de ,-
Habilitaçao" desta licitante. 
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9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos 
de Habilitaçao), OU os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão 
considerados inabilitados, nao se admitindo complementacao posterior. 
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe 
adjudicado o objeto da licitaçao, pelo Pregoeiro, caso näo haja intençäo de interposiçao de recurso. 
9.4 Se a oferta não for aceitável Cu se o licitante desatender as exigencias habilitatôrias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçäo da 
habilitaçao do licitante, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, ate uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.5 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na prOpria sessäo, Proposta de Preços formal 
que ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, 
por 24 (vinte e quatro) horas. 
9.6 Da sessão do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de classificaçao, a análise da documentaçao exigida para 
habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessão. 
9.7 Ao final da sessäo, caso não haja intençao de interposiçäo de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a aquisiçao dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicacäo ao licitante declarado vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruldo, será encaminhado para a(s) 
Secretaria(s) competente(s) para homologaçao e subsequente contrataçao. 
9.8 Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçao dos licitantes não declarados vencedores serão 
retirados pelos representantes dos licitantes na prOpria sessäo. Os remanescentes permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposiçao dos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruldos. 

10.0 DOS RECURSOS 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, corn registro em ata da sIntese das suas razOes, 
podendo juntar memoriais no prazo de 3 (trés) dias üteis, ficando os dernais licitantes desde logo intirnadas para 
apresentar contrarrazOes em igual nümero de dias, que comecarao a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 0 recurso contra decisão do Pregoeiro nao terá efeito suspensivo. 
10.3 A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregao, importará 
a preclusão do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçao pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.4 A petiçao poderá ser feita na prOpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.5 0 acolhirnento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem. 
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, a(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de 
origem homologara(ao) o procedirnento licitatOrio e adjudicará(ão) 0(s) objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contrataçao da adjudicatária. 
10.8 Dos atos da Administraçao apOs a celebraçao do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicaçao da Lei n° 8.666/93, 
caberão: 

- Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, interposto no 
prazo de 5 (cinco) dias üteis a contar da intimaçao do ato, a ser protocolizado na sede da prOpria Secretaria, nos 
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casos de anulaçao ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 
8.666/93 ou aplicacao das penas de advertência, suspensao temporária ou multa; 
II - Representacao, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis da intimaçao da decisäo relacionada corn o objeto da Iicitaçao 
ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - Pedido de reconsideraçäo de decisäo do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de declaraçao 
do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, no prazo de 10 (dez) dias üteis da intimação 
do ato. 
10.9 0 recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisäo, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, fazd-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) dias üteis, contados do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4 0 , da Lei n° 8.666/93). 
10.10 A intimaçao dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de advertência e 
multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicaçao em Jornal de Grande Circulaçao no 
Estado. 
10.11 Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazos näo serão conhecidos. 

11.0 DA CONTRATAçAO 
11.1 As obrigaçOes decorrentes da presente Iicitaçao serao formalizadas por termo do contrato especIfico, 
celebrado entre o MunicIpio, representado pebo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da 
Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
Assessoria JurIdica. 
11.2 0 licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias Uteis, contados da devida convocação, para celebrar 0 

referido Contrato, do qual faräo parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos 
apresentados pebo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 17.7 
deste Edital. 
11.3 Se o bicitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e facultado ao(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordern do classificaçao final das 
propostas, para fazd-lo em igual prazo e nas mesrnas condiçoes propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços (descontos), ou revogar a Iicitaçao. 
11.4 bncumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaçao do extrato do Contrato nos quadros do aviso 
dos órgaos püblicos municipais, ate o quinto dia ütil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
do 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento so adotará corn relaçao aos possIveis termos aditivos. 
11.5 0 licitante adjudicatãrio so obriga a manter, durante toda a execuçao do Contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao. 
11.6 0 Termo do Contrato so poderá ser alterado em conforrnidade com o disposto no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

12.0 DA VALIDADE E DA VIGENCIA 
12.1 0(s) Contrato(s) resubtante(s) da presente Iicitaçao sO terá(ão) validade e eficácia depois de aprovado(s) 
polo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforrne o caso, e publicado(s) seu(s) extrato(s) nos termos do 
item 11.4 supra. 
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigencia ate 31/12/2019, a contar da data de assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecirnento dos bens/produtos. 

13.0 DAS OBRIGAçOES CONTRATUAIS 
13.1 A Contratante, além das obrigaçOes resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer as 
disposiçOes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 
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13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer 
as disposiçoes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14.0 DA EXECUçAO DO CONTRATO 
14.10 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as clãusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n.° 8.666193 e alteraçoes posteriores, bern como legislacao pertinente, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecuçäo, total ou parcial. 
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos: 
14.2.1 Os bens/produtos deveräo ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste 
Edital. 
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa. 
14.2.3 Ern nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo. 
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Notas Fiscais. 
14.2.5 0 bem/produto que nao atender as especificaçöes do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substitu Edo pelo fornecedor no prazo de ate 
02(dois) dias üteis, contados do recebimento. 
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, corn sede na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito - CE, e, para a 
entrega dos produtos deveräo ser atendidas as exigencias deste edital. 
14.3 A fiscalizaçao do Contrato sera' exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante. 
14.4 0 exercIcio da fiscalizaçao ou o acompanharnento será exercido no interesse do MunicEpio e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitOrios e, na ocorrência destes, näo irnplica 
corresponsabilidade do Poder Püblico ou de seus agentes e prepostos. 
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em desacordo corn 
os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.6 Quaisquer exigências da fiscalizaçao inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem Onus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçOes, sern prejuIzo da aplicaçao das 
penalidades cabIveis. 
14.7 Os bens/produtos objetos da licitaçao näo exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desernpenho 
em relaçao a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) rnesmo(s). 
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçOes contratuais, Os acréscirnos ou supressoes que 
se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os Umites previstos na Lei fl. 0  8.666/93 e 
aJteraçOes posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressäo além deste 
limite mediante acordo entre as partes. 

15.0 DA RESCISAO DO CONTRATO 
15.1 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
forrnas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçOes posteriores. 
15.2 A inadimplência das cláusulas e condiçoes estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contratada, 
assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido rnediante notificaçao entregue diretamente ou por via 
postal, corn prova de recebimento. 
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15.3 Os procedirnentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, seräo formalmente motivados, assegurado contraditOrio e a ampla defesa, mediante previa e 
comprovada intimaçao da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias Uteis, 
contados de seu recebimento e, na hipOtese de desistir da defesa, interpor recurso hierarquico no prazo de 5 
(cinco) dias Uteis, contados da intimaçao comprovada da decisão rescisOria. 

16.0 DO PREO E DO PAGAMENTO 
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, corn incidência de ICMS; 
16.2 Para os negócios fechados será ernitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará as condiçOes 
especificas; 
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital; 
16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitaçao serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo corn as condiçOes estabelecidas no Pregao. 
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos seräo atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origern, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo 
modelo constante em anexo deste Edital. 
16.6 0 pagarnento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em ate 30 (trinta) dias contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, através de cheque nominal a empresa. 

17.0 DAS PENALIDADES 
17.10 licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execuçäo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citaçao e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Administraçäo, pelo prazo 
de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a 
reabilitaçao perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuIzo das rnultas previstas no edital e 
no terrno de contrato e das demais cominaçOes legais. 
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçao total ou parcial do 
contrato, erro de execuçao, execuçao imperfeita, mora de execuçao, inadimplemento contratual ou nao veracidade 
das informaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 

- advertência, sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigacOes e responsabilidades assumidas na licitaçao; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que nao caiba a aplicaçao de sançao mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçOes 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, por dia de atraso na prestaçao dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercIclo, por infraçao a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, näo especificada nas demais alIneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer servico rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correçao não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da 
comunicaçao formal da rejeição; 
Ill - suspensao temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn o Municipio de Farias A 
Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao PUblica, enquanto perdurarern os 
rnotivos deterrninantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçäo perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento a Administraçao pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
17.3 No processo de aplicaçäo de penalidades e assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sançOes previstas nos incisos I, II e Ill do item 17.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçao ou decisão do recurso. Se o valor da rnulta não for pago, ou depositado, será autornaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do MunicIpio e cobrado 
mediante processo de execuçao fiscal, corn os encargos correspondentes. 
17.5 As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas as ernpresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitaçao: 
- praticarern atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitaçao; 

U - demonstrarern não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçäo Püblica, em virtude de atos ilIcitos 
praticados; 
Ill - sofrerern condenaçao definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
17.6 As sançoes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente corn a do 
inciso II do rnesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias üteis. 
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias üteis a contar da notificacao que Ihe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sern prejuIzo das dernais penalidades cabIveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigacao assumida. 
17.8 As sancOes previstas no item 17.7 supra nao se aplicam as dernais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18.0 DA DOTAcAO 0RçAMENTARIA 
18.1 Os recursos para a execucão do objeto da presente Iicitaçao correrão a conta da(s) Dotacao(oes) 
Orcarnentaria(s) especificadas no Preârnbulo deste Edital. 

19.0 DISPOSIçOES GERAIS 
19.1 As norrnas que disciplinam este Pregao seräo sempre interpretadas em favor da arnpliaçao da disputa entre 
os interessados, atendidos os interesses püblicos e o da Administraçao, sem comprornetirnento da segurança da 
contrataçao. Os casos ornissos poderao ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessäo. 
19.2 0 nao atendirnento de exigências formais nao essencials nao importará no afastarnento do licitante, desde 
que sejam possiveis a aferiçao da sua qualidade e a exata compreensao da sua proposta durante a realizaçao da 
sessão pUblica deste Pregao. 
19.3 Nenhurna indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentação de documentaçao 
referente ao presente edital. 
19.4 Na contagern dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagern e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que so se iniciarn e vencem prazos em dia de expediente normal no MunicIpio, exceto 	. 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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19.5 0(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razöes de interesse püblico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou mediante provocaçäo de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, 
não cabendo as licitantes direito a indenizaçao. 
19.6 Qualquer modificaçao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nao afetar a formulaçao 
das propostas. 
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questoes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Farias Brito/CE. 
19.8 Na hipOtese de näo haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentaçao e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido. 
19.9 Quaisquer dUvidas porventura existentes ou solicitaçOes de esciarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereco mencionado no Preâmbulo deste Edital), 
ate 5 (cinco) dias correntes anteriores a data fixada para a realizaçao do Pregao, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos 
que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informaçoes poderao ser obtidas pelo telefone: 
(88)35441569. 
19.10 As impugnaçOes referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente 
interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e protocolizados 
exciusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.11 0 Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda a sexta-feira, de 08:00 as 12:00 horas, 
mediante recoihimento da importância de R$ 40,00 (quarenta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de 
Arrecadaçao do MunicIpio, através de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo 
de cOpia reprográfica do Edital e seus Anexos. 
19.12 Poderão ser obtidas informaçOes, ainda, pelo telefone: (88)35441569. 
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) do Despesa, mediante aplicaçao do caput do art. 
54 da Lei n.° 8.666/93. 
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregao, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, nao podendo alegar, posteriormente, desinformaçao sua ou de representante. 
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência (Orcamento Básico) 
Anexo II - Modelos do DeclaraçOes 
Anexo Ill - Proposta Padronizada 
Anexo IV - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 09 do Janeiro de 2019. 

Luclessian Calixto da Silva Alves 
Pregoeiro(a) Oficial do MunicIpio 
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